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Altera  o  Decreto-Lei  nº  986,  de  21  de
outubro  de  1969,  que  “Institui  normas
básicas  sobre  alimentos”,  para  autorizar
laboratórios  públicos  e  privados
credenciados  a  realizar  análise  de
alimentos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O art.  2º  do Decreto-Lei  nº  986,  de  21 de outubro de 1969,  passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso XXI:

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

XXI  –  Laboratório  credenciado:  laboratório  analítico,  público  ou
privado, credenciado pela autoridade sanitária, capaz de oferecer serviços
de  interesse  sanitário  com  qualidade,  confiabilidade,  segurança  e
rastreabilidade.” (NR)
Art. 2º Os arts. 8º, 33, 35, 37 e 42 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de

1969, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º A análise de controle a que se refere o § 1º do art. 7º implicará

o pagamento,  ao laboratório oficial  ou ao laboratório credenciado que a
efetuar, de taxa de análise a ser estabelecida por ato do Poder Executivo,
equivalente, no mínimo, a 1/3 (um terço) do maior salário-mínimo vigente
na região.” (NR)

“Art. 33. ..................................................................................................
§ 1º Do alimento interditado será colhida amostra representativa do

estoque existente, a qual, dividida em 3 (três) partes, será tornada inviolável
para que se assegurem as características de conservação e autenticidade,
sendo  1  (uma)  das  amostras  entregue  ao  detentor  ou  responsável  pelo
alimento  para  servir  de  contraprova  e  as  outras  2  (duas)  encaminhadas
imediatamente  ao  laboratório  oficial  de  controle  ou  ao  laboratório
credenciado.

§ 2º Se a quantidade ou a natureza do alimento não permitir a colheita
das amostras referidas no § 1º deste artigo, o alimento será levado para o
laboratório oficial ou para o laboratório credenciado, onde, na presença do
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possuidor  ou  responsável  e  do  perito  por  ele  indicado ou,  na  sua  falta,
de 2 (duas) testemunhas, será efetuada de imediato a análise fiscal.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 35. A perícia de contraprova será efetuada sobre a amostra em
poder do detentor ou responsável, no laboratório oficial de controle ou no
laboratório  credenciado  que  tenha  realizado  a  análise  fiscal,  presente  o
perito do laboratório que expediu o laudo condenatório.
...............................................................................................................” (NR)

 “Art. 37. Em caso de divergência entre os peritos quanto ao resultado
da  análise  fiscal  condenatória  ou  discordância  entre  os  resultados  desta
última com a da perícia de contraprova, caberá recurso da parte interessada
ou do perito responsável pela análise condenatória à autoridade competente,
devendo  esta  determinar  a  realização  de  novo  exame  pericial  sobre  a
amostra  em  poder  do  laboratório  oficial  de  controle  ou  do  laboratório
credenciado.
...............................................................................................................” (NR)

 “Art.  42.  A  inutilização  do  alimento,  prevista  no  art.  34  da
Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, não será efetuada quando, por meio
da  análise  de  laboratório  oficial  ou  de  laboratório  credenciado,  ficar
constatado não estar o alimento impróprio para o consumo imediato.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de outubro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

tksa/pls18-202rev-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Institui normas básicas sobre alimentos. 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A defesa e a proteção da saúde individual ou coletiva, no tocante a 

alimentos, desde a sua obtenção até o seu consumo, serão reguladas em todo território 

nacional, pelas disposições deste Decreto-lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto-lei considera-se:  

I - Alimento: toda substância ou mistura de substâncias, no estado sólido, líquido, 

pastoso ou qualquer outra forma adequada, destinadas a fornecer ao organismo humano os 

elementos normais à sua formação, manutenção e desenvolvimento;  

II - Matéria-prima alimentar: toda substância de origem vegetal ou animal, em 

estado bruto, que para ser utilizada como alimento precise sofrer tratamento e/ou 

transformação de natureza física, química ou biológica;  

III - Alimento in natura: todo alimento de origem vegetal ou animal, para cujo 

consumo imediato se exija apenas, a remoção da parte não comestível e os tratamentos 

indicados para a sua perfeita higienização e conservação;  

IV - Alimento enriquecido: todo alimento que tenha sido adicionado de substância 

nutriente com a finalidade de reforçar o seu valor nutritivo;  

V - Alimento dietético: todo alimento elaborado para regimes alimentares 

especiais destinado a ser ingerido por pessoas sãs;  

VI - Alimento de fantasia ou artificial: todo alimento preparado com o objetivo de 

imitar alimento natural e em cuja composição entre, preponderantemente, substância não 

encontrada no alimento a ser imitado;  

VII - Alimento irradiado: todo alimento que tenha sido intencionalmente 

submetido a ação de radiações ionizantes, com a finalidade de preservá-lo ou para outros fins 

lícitos, obedecidas as normas que vierem a ser elaboradas pelo órgão competente do 

Ministério da Saúde;  

VIII - Aditivo intencional: toda substância ou mistura de substâncias, dotadas, ou 

não, de valor nutritivo, ajuntada ao alimento com a finalidade de impedir alterações, manter, 

conferir ou intensificar seu aroma, cor e sabor, modificar ou manter seu estado físico geral, ou 

exercer qualquer ação exigida para uma boa tecnologia de fabricação do alimento;  

IX - Aditivo incidental: toda substância residual ou migrada presente no alimento 

em decorrência dos tratamentos prévios a que tenham sido submetidos a matéria-prima 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3710/2021 

aumentar e o alimento in natura e do contato do alimento com os artigos e utensílios 

empregados nas suas diversas fases de fabrico, manipulação, embalagem, transporte ou 

venda;  

X - Produto alimentício: todo alimento derivado de matéria-prima alimentar ou de 

alimento in natura , ou não, de outras substâncias permitidas, obtido por processo tecnológico 

adequado;  

XI - Padrão de identidade e qualidade: o estabelecido pelo órgão competente do 

Ministério da Saúde dispondo sobre a denominação, definição e composição de alimentos, 

matérias-primas alimentares, alimentos in natura e aditivos intencionais, fixando requisitos de 

higiene, normas de envasamento e rotulagem medidos de amostragem e análise;  

XII - Rótulo: qualquer identificação impressa ou litografada, bem como os dizeres 

pintados ou gravados a fogo, por pressão ou decalcação aplicados sobre o recipiente, 

vasilhame envoltório, cartucho ou qualquer outro tipo de embalagem do alimento ou sobre o 

que acompanha o continente;  

XIII - Embalagem: qualquer forma pela qual o alimento tenha sido acondicionado, 

guardado, empacotado ou envasado;  

XIV - Propaganda: a difusão, por quaisquer meios, de indicações e a distribuição 

de alimentos relacionados com a venda, e o emprego de matéria-prima alimentar, alimento in 

natura , materiais utilizados no seu fabrico ou preservação objetivando promover ou 

incrementar o seu consumo;  

XV - Órgão competente: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 

como os órgãos federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito Federal, 

congêneres, devidamente credenciados;  

XVI - Laboratório oficial: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 

como os órgãos congêneres federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito 

Federal, devidamente credenciados;  

XVII - Autoridade fiscalizadora competente: o funcionário do órgão competente 

do Ministério da Saúde ou dos demais órgãos fiscalizadores federais, estaduais, municipais, 

dos Territórios e do Distrito Federal;  

XVIII - Análise de controle: aquele que é efetuada imediatamente após o registro 

do alimento, quando da sua entrega ao consumo, e que servirá para comprovar a sua 

conformidade com o respectivo padrão de identidade e qualidade;  

XIX - Análise fiscal: a efetuada sobre o alimento apreendido pela autoridade 

fiscalizadora competente e que servirá para verificar a sua conformidade com os dispositivos 

deste Decreto-lei e de seus Regulamentos;  

XX - Estabelecimento: o local onde se fabrique, produza, manipule, beneficie, 

acondicione, conserve, transporte, armazene, deposite para venda, distribua ou venda 

alimento, matéria-prima alimentar, alimento in natura, aditivos intencionais, materiais, artigos 

e equipamentos destinados a entrar em contato com os mesmos.  

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO E DO CONTROLE 

 

Art. 3º Todo alimento somente será exposto ao consumo ou entregue à venda 

depois de registrado no órgão competente do Ministério da Saúde.  

§ 1º O registro a que se refere este artigo será válido em todo território nacional e 

será concedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrega do 

respectivo requerimento, salvo os casos de inobservância dos dispositivos deste Decreto-lei e 

de seus Regulamentos.  
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§ 2º O registro deverá ser renovado cada 10 (dez) anos, mantido o mesmo número 

de registro anteriormente concedido.  

§ 3º O registro de que trata este artigo não exclui aqueles exigidos por lei para 

outras finalidades que não as de exposição à venda ou à entrega ao consumo.  

§ 4º Para a concessão do registro a autoridade competente obedecerá às normas e 

padrões fixados pela Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos.  

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 

Art. 5º Estão, igualmente, obrigados a registro no órgão competente do Ministério 

da Saúde:  

I - Os aditivos intencionais;  

II - as embalagens, equipamentos e utensílios elaborados e/ou revestidos 

internamente de substâncias resinosas e poliméricas e destinados a entrar em contato com 

alimentos, inclusive os de uso doméstico;  

III - Os coadjuvantes da tecnologia de fabricação, assim declarados por Resolução 

da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos.  

 

Art. 6º Ficam dispensados da obrigatoriedade de registro no órgão competente do 

Ministério da Saúde:  

I - As matérias primas alimentares e os alimentos in natura ;  

II - Os aditivos intencionais e os coadjuvantes da tecnologia de fabricação de 

alimentos dispensados por Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos;  

III - Os produtos alimentícios, quando destinados ao emprego na preparação de 

alimentos industrializados, em estabelecimentos devidamente licenciados, desde que incluídos 

em Re solução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos.  

 

Art. 7º Concedido o registro, fica obrigada a firma responsável a comunicar ao 

órgão competente, no prazo de até 30 (trinta) dias, a data da entrega do alimento ao consumo.  

§ 1º Após o recebimento da comunicação deverá a autoridade fiscalizadora 

competente providenciar a colheita de amostra para a respectiva análise de controle, que será 

efetuada no alimento tal como se apresenta ao consumo.  

§ 2º A análise de controle observará as normas estabelecidas para a análise fiscal.  

§ 3º O laudo de análise de controle será remetido ao órgão competente do 

Ministério da Saúde para arquivamento e passará a constituir o elemento de identificação do 

alimento.  

§ 4º Em caso de análise condenatória, e sendo o alimento considerado impróprio 

para o consumo, será cancelado o registro anteriormente concedido e determinada a sua 

apreensão em todo território brasileiro.  

§ 5º No caso de constatação de falhas, erros ou irregularidades sanáveis, e sendo o 

alimento considerado próprio para o consumo, deverá o interessado ser notificado da 

ocorrência, concedendo-se o prazo necessário para a devida correção, decorrido o qual 

proceder-se-á a nova análise de controle. Persistindo as falhas, erros ou irregularidade ficará o 

infrator sujeito às penalidades cabíveis.  

§ 6º Qualquer modificação, que implique em alteração de identidade, qualidade, 

tipo ou marca do alimento já registrado, deverá ser previamente comunicada ao órgão 

competente do Ministério da Saúde, procedendo-se a nova análise de controle, podendo ser 

mantido o número de registro anteriormente concedido.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 8º A análise de controle, a que se refere o § 1º do art. 7º, implicará no 

pagamento, ao laboratório oficial que a efetuar, da taxa de análise a ser estabelecida por ato 

do Poder Executivo, equivalente, no mínimo, a 1/3 (um terço) do maior salário-mínimo 

vigente na região.  

 

Art. 9º O registro de aditivos intencionais, de embalagens, equipamentos e 

utensílios elaborados e/ou revestidos internamente de substâncias resinosas e polimétricas e 

de coadjuvantes da tecnologia da fabricação que tenha sido declarado obrigatório, será sempre 

precedido de análise prévia.  

Parágrafo único. O laudo de análise será encaminhado ao órgão competente que 

expedirá o respectivo certificado de registro.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Art. 32. As infrações dos preceitos deste Decreto-lei serão apuradas mediante 

processo administrativo realizado na forma do Decreto-lei nº 785, de 25 de agosto de 1969.  

 

Art. 33. A interdição de alimento para análise fiscal será iniciada com a lavratura 

de termo de apreensão assinado pela autoridade fiscalizadora competente e pelo possuidor ou 

detentor da mercadoria ou, na sua ausência, por duas testemunhas, onde se especifique a 

natureza, tipo, marca, procedência, nome do fabricante e do detentor do alimento.  

§ 1º Do alimento interditado será colhida amostra representativa do estoque 

existente, a qual, dividida em três partes, será tornada inviolável para que se assegurem as 

características de conservação e autenticidade sendo uma delas entregue ao detentor ou 

responsável pelo alimento, para servir de contraprova, e as duas outras encaminhadas 

imediatamente ao laboratório oficial de controle.  

§ 2º Se a quantidade ou a natureza do alimento não permitir a colheita das 

amostras de que trata o § 1º deste artigo, será o mesmo levado para o laboratório oficial onde, 

na presença do possuidor ou responsável e do perito por ele indicado ou, na sua falta, de duas 

testemunhas, será efetuada de imediato a análise fiscal.  

§ 3º No caso de alimentos perecíveis a análise fiscal não poderá ultrapassar de 24 

(vinte e quatro) horas, e de 30 (trinta) dias nos demais casos a contar da data do recebimento 

da amostra.  

§ 4º O prazo de interdição não poderá exceder de 60 (sessenta) dias, e para os 

alimentos perecíveis de 48 (quarenta e oito) horas, findo o qual a mercadoria ficará 

imediatamente liberada.  

§ 5º A interdição tornar-se-á definitiva no caso de análise fiscal condenatória.  

§ 6º Se a análise fiscal não comprovar infração a qualquer preceito deste Decreto-

lei ou de seus Regulamentos, o alimento interditado será liberado.  

§ 7º O possuidor ou responsável pelo alimento interditado fica proibido de 

entregá-lo ao consumo, desviá-lo ou substituí-lo, no todo ou em parte.  

 

Art. 34. Da análise fiscal será lavrado laudo, do qual serão remetidas cópias para a 

autoridade fiscalizadora competente, para o detentor ou responsável e para o produtor do 

alimento.  

§ 1º Se a análise fiscal concluir pela condenação do alimento a autoridade 

fiscalizadora competente notificará o interessado para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

apresentar defesa escrita.  
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§ 2º Caso discorde do resultado do laudo de análise fiscal, o interessado poderá 

requerer, no mesmo prazo do parágrafo anterior, perícia de contraprova, apresentando a 

amostra em seu poder e indicando o seu perito.  

§ 3º Decorrido o prazo mencionado no § 1º deste artigo, sem que o infrator 

apresente a sua defesa, o laudo da análise fiscal será considerado como definitivo.  

 

Art. 35. A perícia de contraprova será efetuada sobre a amostra em poder do 

detentor ou responsável, no laboratório oficial de controle que tenha realizado a análise fiscal, 

presente o perito do laboratório que expediu o laudo condenatório.  

Parágrafo único. A perícia de contraprova não será efetuada no caso da amostra 

apresentar indícios de alteração ou violação.  

 

Art. 36. Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método de análise 

empregado na análise fiscal condenatória, salvo se houver concordância dos peritos quanto ao 

emprego de outro.  

 

Art. 37. Em caso de divergência entre os peritos quanto ao resultado da análise 

fiscal condenatória ou discordância entre os resultados desta última com a da perícia de 

contraprova, caberá recurso da parte interessada ou do perito responsável pela análise 

condenatória à autoridade competente, devendo esta determinar a realização de novo exame 

pericial sobre a amostra em poder do laboratório oficial de controle.  

§ 1º O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) 

dias, contados da data da conclusão da perícia de contraprova.  

§ 2º A autoridade que receber o recurso deverá decidir sobre o mesmo, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da data do seu recebimento.  

§ 3º Esgotado o prazo referido no § 2º, sem decisão do recurso, prevalecerá o 

resultado da perícia de contraprova.  

 

Art. 38. No caso de partida de grande valor econômico, confirmada a condenação 

do alimento em perícia de contraprova, poderá o interessado solicitar nova apreensão do 

mesmo, aplicando-se nesse caso, adequada técnica de amostragem estatística.  

§ 1º Entende-se por partida de cujo grande valor econômico aquela cujo valor seja 

igual ou superior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

§ 2º Excetuados os casos de presença de organismos patogênicos ou suas toxinas, 

considerar-se-á liberada a partida que indicar um índice de alteração ou deterioração inferior a 

10% (dez por cento) do seu total.  

 

Art. 39. No caso de alimentos condenados oriundos de unidade federativa diversa 

daquela em que está localizado o órgão apreensor, o resultado da análise condenatória será, 

obrigatoriamente, comunicado ao órgão competente do Ministério da Saúde.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 40. A inobservância ou desobediência aos preceitos deste Decreto-lei e 

demais disposições legais e regulamentares dará lugar à aplicação do disposto no Decreto-lei 

nº 785, de 25 de agosto de 1969.  

 

Art. 41. Consideram-se alimentos corrompidos, adulterados, falsificados, 

alterados ou avariados os que forem fabricados, vendidos, expostos à venda, depositados para 
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a venda ou de qualquer forma, entregues ao consumo, como tal configurados na legislação 

penal vigente.  

 

Art. 42. A inutilização do alimento previsto no artigo 12 do Decreto-lei nº 785, de 

25 de agôsto de 1969, não será efetuada quando, através análise de laboratório oficial, ficar 

constatado não estar o alimento impróprio para o consumo imediato.  

§ 1º O alimento nas condições deste artigo poderá, após suas interdição, ser 

distribuído às instituições públicas, ou privadas, desde que beneficentes, de caridade ou 

filantrópicas.  

§ 2º Os tubérculos, bulbos, rizomas, sementes e grãos em estado de germinação, 

expostos à venda em estabelecimentos de gêneros alimentícios, serão apreendidos, quando 

puderem ser destinadas ao plantio ou a fins industriais.  

 

Art. 43. A condenação definitiva de um alimento determinará a sua apreensão em 

todo o território brasileiro, cabendo ao órgão fiscalizador competente do Ministério da Saúde 

comunicar o fato aos demais órgãos congêneres federais, estaduais, municipais, territoriais e 

do Distrito Federal para as providências que se fizerem necessárias à apreensão e inutilização 

do alimento, sem prejuízo dos respectivos processos administrativo e penal, cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Decorrido o prazo mencionado no parágrafo único do art. 30, sem que 

seja recorrida a decisão condenatória, ou requerida a perícia de contraprova, o laudo de 

análise condenatório será considerado definitivo e o processo, desde que não instaurado pelo 

órgão de vigilância sanitária federal, ser-lhe-á transmitido para ser declarado o cancelamento 

do registro e determinada a apreensão e inutilização do produto, em todo o território nacional, 

independentemente de outras penalidades cabíveis, quando for o caso.  

 

Art. 35. A inutilização dos produtos e o cancelamento do registro, da autorização 

para o funcionamento da empresa e da licença dos estabelecimentos somente ocorrerão após a 

publicação, na imprensa oficial, de decisão irrecorrível.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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